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A TI-BR



Traz a experiência internacional para 

apoiar a luta da sociedade brasileira 
contra a corrupção.

▪ Principal organização não-governamental 
de combate a corrupção no mundo;

▪ Atuação apartidária e com enfoque sistêmico há 
mais de 25 anos;

▪ Representação em mais de 110 países e 
territórios;

▪ Publicação do Índice de Percepção da Corrupção

A TRANSPARÊNCIA

INTERNACIONAL

Países com presença da Transparência Internacional

Países sem presença da Transparência Internacional
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EFETIVIDADE DOS 
INDICADORES



O TRIPÉ DA RELAÇÃO AVALIADO-SOCIEDADE-TI-BR

Lealdade com avaliados

Fortalecimento da 
sociedade civil

Comparação positiva entre 
entes avaliados



Ente público 
avaliado

TI-Brasil

Lealdade com avaliados: os resultados preliminares são
encaminhados ao avaliado com objetivo de oferecer a
oportunidade de tomarem conhecimento dos resultados e
apresentarem eventuais pedidos de esclarecimento ou correção em
relação às conclusões alcançadas, assim como de aprimorarem
os portais avaliados.
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2 Ente público 
avaliado

Ente público 
avaliado

Sociedade 
civil e 

imprensa

Fortalecimento da sociedade civil: o ranking servirá de instrumento
para que a sociedade civil e o jornalismo exijam mais
transparência na condução das atividades públicas. O ranking
servirá de referência para que entes mal avaliados sejam
democraticamente cobrados por padrões mais adequados.
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Ente público 
avaliado

Comparação positiva entre entes avaliados: a apresentação dos
resultados sob a forma de um ranking estimulará a concorrência
democrática entre diferentes entes avaliados. Ademais, a
comparação estimula a autopromoção de eventuais resultados
positivos no ranking. O projeto possibilita o surgimento de redes de
entes públicos (particularmente de um mesmo poder, em mesmo
nível da federação).

O TRIPÉ DA RELAÇÃO AVALIADO-SOCIEDADE-TI-BR



❑Poder Executivo: 27 entes avaliados – governos estaduais e
distrital

❑Poder Legislativo: 29 entes avaliados – Câmara dos Deputados,
Senado Federal, assembleias legislativas e câmara distrital.

❑ Poder Judiciário: (para 2023) 32 entes avaliados – tribunais
superiores, sendo Supremo Tribunal Federal (STF), Superior
Tribunal de Justiça (STJ), Tribunal Superior do Trabalho (TST),
Tribunal Superior Eleitoral (TSE), Superior Tribunal Militar (STM) e
tribunais de justiça dos estados.

ESCOPO DAS AVALIAÇÕES



A experiência de medição e comparação positiva da transparência pode ser
ampliada para aspectos relevantes e complementares de cada poder.

❑Espaço cívico: avaliação e fomento das condições legais, institucionais e 
materiais para a participação social ampla, efetiva e segura.

❑Transformação digital: Infraestrutura de dados (disponibilidade e 
adequação de bases), digitalização de serviços públicos e aplicação de 
tecnologias emergentes (advanced analytics, inteligência artificial, 
blockchain, etc.).

AVALIAÇÕES COMPLEMENTARES



1. Desenvolvimento de metodologia para os rankings.

2. Realização de consultas a especialistas para aprimoramento da metodologia.

3. Coleta dos dados dos portais dos entes públicos.

4. Diálogo com avaliados sobre resultados preliminares.

5. Análise dos dados coletados conforme metodologia desenvolvida.

6. Divulgação

AS 6 ETAPAS DE ELABORAÇÃO DOS RANKINGS



❑ Avaliações de transparência pública têm sido 

capazes de gerar interesse público.

❑ Mensagem é simples de ser compreendida pelas 

pessoas – ser transparente é claramente um 

valor positivo de fácil comunicação.

❑ Quando a comparação é introduzida, percebe-se 

uma adicional preocupação como a posição 

relativa e não apenas com os valores absolutos.

❑ A comparação é ferramenta de accountability

para organizações sociais.

❑ Quando há diálogo sobre critérios de avaliação 

e, posteriormente, sobre os resultados, há, 

também, maior confiança na ferramenta.

COMPETIÇÃO POSITIVA



EXEMPLOS DA COMPETIÇÃO POSITIVA

* Governos estaduais fazem divulgação espontânea da performance no Ranking de Transparência no Combate à Covid-19. 



RANKING DE TRANSPARÊNCIA NO COMBATE À COVID-19



RANKING DE TRANSPARÊNCIA NO COMBATE À COVID-19

- O ranking avalia o nível de transparência nas contratações 
públicas feitas por governo federal, estados, DF e capitais 
brasileiras de bens e serviços emergenciais.

- Para monitorar e fiscalizar os gastos públicos em resposta 
à COVID-19, a TI Brasil elaborou um conjunto de 
recomendações, em parceria com o TCU, e desenvolveu 
uma metodologia de avaliação focada na transparência das 
contratações emergenciais.

- A segunda versão da metodologia (agosto/2020) incluiu 
novas dimensões: doações, medidas sociais, medidas de 
estímulo econômico

- Resultados fracos no início e grande avanço ao longo 
dos 4 meses de avaliação (maio-agosto/2020)



ESTADOS – MAIO/2020



ESTADOS – JUNHO/2020



ESTADOS – JULHO/2020

GOVERNO FEDERAL
49,3 PTS - REGULAR



ESTADOS – AGOSTO/2020





USO 
INDEVIDO 
DA LGPD



1. INFORMAÇÃO PÚBLICA x DADO PESSOAL

2. DADO PESSOAL x INTERESSE PÚBLICO

3. SIGILO DA INFORMAÇÃO X ACESSO RESTRITO



1. INFORMAÇÃO PÚBLICA x DADO PESSOAL
Constituição Federal, art. 5º, XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos 

públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou 

geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas 

aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado;

------------------------

LGPD: Art. 5º Para os fins desta Lei, considera-se:

I - dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada ou identificável;

II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção 

religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, 

filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou 

biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural;

Exemplo: o texto de uma lei e os dados fiscais de um indivíduo



2. DADO PESSOAL x INTERESSE PÚBLICO
Exemplo 1: 

Exemplo 2: Artigo 26 original da resolução TSE 23.596/2019:
Art. 26. A publicação das relações oficiais de que trata o parágrafo único do art. 19 desta resolução 
será feita no sítio eletrônico do TSE, permanecendo os dados disponíveis para consulta por qualquer 
interessado, juntamente com o serviço de emissão de certidão de filiação partidária.

§ 1º O serviço de que trata o caput deste artigo estará disponível no sítio eletrônico do TSE, ficando 
autorizada a criação de link de acesso nas páginas dos Tribunais Regionais Eleitorais.

§ 2º Os dados divulgados serão restritos aos nomes do partido político e do eleitor, a data de 
filiação, o número dos títulos eleitorais e das seções em que estão inscritos, nos termos do art. 19, 
caput, da Lei nº 9.096/1995, vedada a divulgação de outras informações dos filiados.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9096.htm#art19


3. SIGILO DA INFORMAÇÃO X ACESSO RESTRITO

Confusão conceitual entre sigilo e proteção de dados. 

LAI, art. 4º, III - informação sigilosa: aquela submetida temporariamente à restrição de 

acesso público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do 

Estado;

LGPD, art. 46: Dados pessoais dever ser submetidos a tratamento e adoção de medidas de 

segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos 

não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

A proteção de dados serve para viabilizar sua utilização!



DESAFIOS



Desafios

A) COMPREENSÃO DO PAPEL DA TRANSPARÊNCIA 

PÚBLICA

B) ATUAÇÃO DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE

C) ASSENTAMENTO JURISPRUDENCIAL/PRÁTICAS



Espectro de ação anticorrupção

(prevenção e detecção) (repressão )

processo criminal

resp. civil

multa

controle 
social

transparência

inelegibilidade

imprensa

compliance

participação
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Obrigado.

mmohallem@br.transparency.org.br
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Michael Freitas Mohallem
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transparenciainternacionalbr

transparenciainternacionalbrasil

Transparencia Internacional

Acesse

transparenciainternacional.org.br/doe
e apoie a luta contra a corrupção

http://www.transparenciainternacional.org.br/


APOIE  A  LUTA CONTRA A  CORRUPÇÃO transparenciainternacional .org.br /doe

maio  2022




